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PROJETO DE LEI N° lfei/07

INSTITUI A "OBRIGATORIEDADE PARA

PERMANÊNCIA DE UNIDADES MÓVEIS PARA
ATENDIMENTO MÉDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS
ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E
LOCAIS DE GRANDE CONCENTRAÇÃO DE
PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos á apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1°- Fica instituído a "Obrigatoriedade a Permanência de Unidades IWóveis para
Atendimento Médico no Estádio Municipal e Campos de Futebol, Ginásios Esportivos, Arena
para Rodeios e locais de grande concentração de pessoas no Município de Campo Mourão".

Art 2° - A Prefeitura Municipal deverá disponibilizar Unidade Móvel de Saúde em
funcionamento nos locais dispostos no art. 1° devendo estar equipadas com, no mínimo:

a) Equipamento completo de primeiros socorros;

b) Equipe multiprofissional de saúde;

c) Dispositivos adequados para remoção do paciente.

Art 3°- A Prefeitura Municipal, poderá firmar convênios com hospitais, planos de
saúde, com a iniciativa privada com a intenção de implementar o Projeto de Lei ora proposto.

Art. 4° - O Executivo através da Secretaria Municipal de Saúde, estabelecerão
parcerias com os Clubes e Organizadores do Evento proposto, para estipular critérios e
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outros afins para a manutenção e administração das Unidades, devendo as mesmas ficarem
em local de fácil acesso ao socorro dos atletas e participantes.

Art. 5° - O não cumprimento dessa Lei, cabe ao Poder Público impedir as entidades
infratoras de organizarem e participarem de qualquer evento social e esportivo no Município
de Campo Mourão.

Art. 6® -

12/LOC

Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 20 de agosto

Sidnei i^rdi

féâàor/

^2007.
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MESAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI ^_ÍL3/2007

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A "Obrigatoriedade para Permanência de Unidades Móveis para
Atendimento Médico nos Estádios e Campos de Futebol, Ginásios Esportivos,
Arena para Rodeios e locais de grande concentração de pessoas no Município
de Campo Mourão" que estamos propondo visa tornar o nosso Município mais
seguro e estruturado quando da realização de eventos.

Com a instalação dessas unidades móveis de saúde, torna-se possível
um atendimento médico de pequeno risco, bem como atendimento de maior
gravidade, beneficiando a comunidade num todo com eventos mais saudáveis e
seguros.

O projeto permite que o Município firme convênios com hospitais, planos
de saúde, com a iniciativa privada para auxiliar a Prefeitura na implantação do
referido Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕESr^m 20 de a

Sidnei

12/LOC
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167J,C)

) a proposição (artigo 167, Inciso II)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
1°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d°, do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 23 de Agosto de 2007.

ÍL Â ÚJ:,
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

(X) Sim, conforme anexo ao projeto.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) DEPENDE DA ANÁLISE DA PROCURADORIA PARLAMENTAR,
TENDO EM VISTA OS DISPOSITIVOS CONTIDOS NA LEI 2184/2007.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourãa22_deagosto de 2007.

DIone Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

6 Arquivo Histórico



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 1059/2007

DE 02/02/2007

LEI 2184

De 30 de janeiro de 2007

Regulamenta, no Município de Campo Mourão, a
realização de eventos de caráter social, reuniões
dançantes conhecidas como festas rave, festas de
som automotivo, arrancadões, em locais de natureza
privada.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu. Prefeito do Município, sancionoa seguinte

LEI:

Art. 1® Institui no Município de Campo Mourão o regulamento para
a realização dos eventos tidos como: eventos de caráter social ou reuniões
dançantes em local de natureza privada, denominados de Festas Rave, Festas
de Som Automotivo, Arrancadões, entre outras.

Art. 2® Para efeito desta Lei entendem-se como eventos de caráter
social ou reuniões, todos os locais privados, organizados com o intuito de
promover bailes ao som mecânico.

Art. 3® O licenciamento será expedido depois de preenchidos os
requisitos exigidos por esta Lei.

Art. 4® A pessoa jurídica que explore estabelecimentos comerciais
ou particulares, classificados como evento de caráter social ou reunião dançante
em chácaras ou similar, em tendas ou a céu aberto; para obter a LICENÇA
DIÁRIA deverá apresentar junto a Secretaria do Planejamento, os seguintes
documentos:

I - contrato social e posteriores alterações;

II - CNPJ emitido pela Receita Federal;

III - certidão de tratamento acústico (pressão sonora);



Lei n" 2.184/2006 An'2

IV-atestado de vistoria e laudo técnico para Funcionamento,
expedido pelo Corpo de Bombeiros e Policia Militar;

V - Atestado de Responsabilidade Técnica - ART, das instalações
de infra-estrutura do evento;

VI - solicitação do policiamento ostensivo no evento;

VII - contrato da empresa de segurança autorizada a funcionar pela
Policia Federal, com média de um segurança para cada cinqüenta pessoas por
turno de oito horas e comprovante da presença de detector de metais no evento;

VIII - contrato da empresa médica de atendimento emergencial,
com serviços de pronto socorro no evento;

IX - contrato com empresa fornecedora de sanitários químicos;

X-termo de concordância dos vizinhos em um raio de 5 Km,
partindodo local de onde se realizará o evento;

XI - alvará da autoridade policial;

XII-vistoria do departamento competente da Secretaria do
Controle, Fiscalização e Ouvidoria;

XIII - taxa estadual e municipal;

XIV-ofício expedido pelo Juizado de Menores da Comarca de
Campo Mourão.

§ 1® Os documentos previstos neste artigo deverão ser entregues
quinze dias de antecedência, aos órgãos competentes, para análise e parecer
final.

§ 2® As Pessoas Físicas que explorem estabelecimentos comercial
ou particular, conforme trata o caput, estão obrigadas a apresentarem os
mesmos documentos previstos neste artigo, com exceção dos Incisos I e II, onde
deverão apresentar em seu lugar, uma cópia do Registro Geral - RG e do
Cadastro de Pessoa Física - CPF, devidamente autenticados.

Art. 6® A vistoria, realizada pelos funcionários da Prefeitura,
atenderá os seguintes critérios técnicos:

I - se o estabelecimento enquadra-se na categoria declarada pelo
seu proprietário;
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II - se O estabelecimento nâo se encontra em área residencial ou
rural, se está dentro do padrão exigido pelo Código de Posturas do Município;

III - se o estabelecimento apresenta condições internas e externas
para o seu funcionamento;

IV - se o estabelecimento apresenta condições para funcionamento
com música techno (som mecânico) em seu espaço físico interno;

V-se o estabelecimento comporta a quantidade de pessoas
declaradas pelo proprietário;

VI - se o estabelecimento possui estacionamento, de maneira que
nâo atrapalhe o fluxo de veículos na via pública onde está situado;

VII - se o local onde o estabelecimento será instalado é área de
grande incidência criminal.

§ 1® A vistoria tem seu prazo de validade vinculada ao prazo de
validade da licença expedida.

§ 2® O vistoriador, após conferir os critérios técnicos acima
relacionados, confeccionará relatório circunstanciado acompanhado de
levantamento fotográfico, prolatando ao final, o seu parecer.

Art. 6® A autoridade responsável pela fiscalização pode limitar o
horário de funcionamento do estabelecimento a que se refere esta Lei, de forma
que nâo perturbem o sossego público com atividades nocivas ou inconvenientes

^ à comunidade.

§ 1® Nas licenças deverão constar obrigatoriamente os horários de
abertura e do de fechamento do referido estabelecimento de que trata esta Lei.

§ 2® O horário de funcionamento do estabelecimento poderá ser
revisto pela autoridade concessora a qualquer momento, desde que motivado
pelo interesse e pela preservação da ordem pública.

Art. 7® Toda a ação ou omissão que contrarie a presente Lei
acarretará a imediata INTERDIÇÃO do evento, sem prejuízo da aplicação de
outras penalidades contidas na legislação vigente.
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Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 30 de janeiro de 2007

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

Antonio Marcelo da Silva e Silveira
Secretário do Planejamento
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Bancada do PPS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

DECAMPO MOURAO

Cornpo Mouúa^311 ^
cP3/// /

—

fio

1^,

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N» 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§ 4° AO ARTIGO 97 DA LEI N®. 1.085. DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N° 063/2007 - 2/4/2007
FAMÍLIA

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO. CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n" 79/2007 - 17/4/200Z. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO
MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÃS DE SOCIEDADES. CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÂ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR, LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO. PARA A POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n® 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA. NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007 - 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELiACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DEÁRVORES NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

^Projeto de Lei n" 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
/ PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL

-"^Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

--projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007,FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

-y Projetos de Lei n" 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUÍMICO DE CONTATO Á BASE DE BORRACHA SINTÉTICi
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NOMUNICÍPIO DECAMPO MOURÃO
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—^ProjetodeLein"167/2007-24/8/2007INSTITUIAREALIZAÇÃODOTESTEDE
AVALIAÇÃOORTPÉDICADACOLUNA-TESTEDOMINUTO,NASESCOLASDAREDE
MUNICIPALDEENSINOEDÃOUTRAPROVIDÊNCIAS.

ProjetodeLein®168/2007-24/8/2007ACRESCENTAPARÁGRAFOSNOSARTIGOS197
DALEIN»1085DE30DEDEZEMBRODE1997(DISPÕESOBREOREGIMEJURIDICO
ÚNICODOSSERVIDORESPÚBLICOSMUNICIPAIS,DASAUTARQUIASEDAS
FUNDAÇÕESMUNICIPAIS.

—-J)ProjetodeLein®181/2007-11/9/2007PROiBEACOMERCIALIZAÇÃODEPRODUTOS
ÓPTICOSEMESTABELECIMENTOSNÃOCREDENCIADOS.

--^ProjetodeLein®2011/10/2007DISPÕESOBREACRIAÇÃODASAÚDEVOCALPARA
PROFESSORESDASESCOLASPRIVADASEPUBLICAS,LOCALIZADASDENTRODO
MUNICÍPIODECAMPOMOURÃOEDÁOUTRASPROVIDENCIAS

ProjetodeLein"2021/10/2007DISPÕESOBREACRIAÇÃODO"MOTOSIM,ARMA
NÃO",NOMUNICÍPIODECAMPOMOUi^O.

—^ProjetodeLein®223/200723/10/2007-INSTITUIO"COMPROMISSOPELAREDUÇÃO
DAVIOLÊNCIACONTRACRIANÇASEADOLESCENTES,COMVISTASÃ
IMPLEMENTAÇÃODEAÇÕESDEPROMOÇÃOEDEFESADOSDIREITOSDACRIANÇA
EDOADOLESCENTENOMUNICÍPIODECAMPOMOURÃO

—^.ProjetodeLein"224/200723/10/2007DISPÕESOBREAOBRIGATORIEDADEDOS
ESTABELECIMENTOSBANCÁRIOSEFINANCEIROSAMANTERGUARDA-VOLUMESÁ
DISPOSIÇÃODESEUSUSUÁRIOS,EDÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

^/ProjetodeLein®22523/10/2007DETERMINAQUEAREDEPÚBLICAMUNICIPALDE
SAÚDE,TENHAPRAZOESTIPULADOPARAOATENDIMENTODIRECIONADOAO
IDOSO.

-^_;,ProjetodeLein°226/200725/10/2007FICAINSTITUÍDAAFEIRADEARTESANATO
^NOMUNICÍPIODEC/VMPOMOURÃO,NAPRAÇASÃOJOSÉ

-T^rojetodeLein®227/200725/10/2007INSTITUIOATENDIMENTOPREFERENCIALAOS
/DEFICIENTESFÍSICOSEMENTAISNASUNIDADESBÁSICASDESAÚDENAS

CLINICAS,HOSPITAISEOUTROSESTABELECIMENTOSSIMILARES.

ProjetodeLein»229/200725/10/2007INSTITUIODIADAFAMÍLIACIDADÃNO
MUNICÍPIODECAMPOMOURÃO.

-projetodeLein®230/200729/10/2007AUTORIZAOPODEREXECUTIVOACONSTRUIR
UMPORTAL,DENOMINADOPORTALDARUADAS

-projetodeLein®231/200729/10/2007INSTITUIAPROTEÇÃOACRIANÇAE
ADOLESCENTESAMEAÇADOSDEMORTENOMunicípioDECAMPOMOURÃO

-projetodeLein°_234/200730/10/07INSTITUILICENÇAMATERNIDADEASERVIDORA
PUBLICAQUEADOTAROUTIVERAGUARDAJUDICIALPARAFINSDEADOÇÃODE
CRIANÇA
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Bancada do PPS

Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n® 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n° 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURA

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS. NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos,
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

enciosamente


